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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025 

PROJETO DE LEI Nº 155/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei tem por objeƟvo obrigar a divulgação, pelo Poder ExecuƟvo 

Municipal, em síƟo eletrônico oĮcial de acesso público, do número de telefone celular funcional, 

com os respecƟvos nomes dos Secretários Municipais, Superintendentes de Autarquias Municipais, 

Chefes de Departamentos e Ocupantes de Cargo em Comissão, como instrumento de transparência 

administraƟva e de comunicação insƟtucional com a população. 

Após análise, concluímos que não há óbice legal ou consƟtucional que impeça o 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 155/2025, tendo em vista que, embora crie certa obrigação ao 

Poder ExecuƟvo, apoia-se nos princípios da publicidade e da transparência, ao buscar disponibilizar 

informações insƟtucionais e especíĮcas dos agentes públicos, políƟcos e/ou auxiliares diretos do 

Prefeito do Município, as quais auxiliarão no controle dos atos da Administração Pública. 

Entretanto, com vistas a aprimorar o texto legal e em atendimento às recomendações 

apresentadas pela Procuradoria da Casa, por meio de seu parecer favorável, esta Comissão aproveita 

o ensejo, à luz de suas atribuições, para propor as alterações e correções que seguem anexas a este 

parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA                         SARGENTO MORENO 
PRESIDENTE                                             VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 155/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 155/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DIVULGAÇÃO DOS NÚMEROS DE TELEFONES 
CELULARES FUNCIONAIS DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, SUPERINTENDENTES DE 
AUTARQUIAS MUNICIPAIS, CHEFES DE 
DEPARTAMENTOS, OCUPANTES DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O Poder ExecuƟvo divulgará, em síƟo eletrônico oĮcial de acesso público, o número de 
telefone celular funcional com os respecƟvos nomes dos Secretários Municipais, Superintendentes 
de Autarquias Municipais, Chefes de Departamentos e ocupantes de cargo em comissão, como 
instrumento de transparência administraƟva e de comunicação insƟtucional com a população. 

Parágrafo único. As informações previstas neste arƟgo deverão ser claras, padronizadas, 
atualizadas e de fácil acesso pelo cidadão. 

Art. 2º O número divulgado será obrigatoriamente de uso funcional, sendo vedada a 
publicação de telefones pessoais. 

Parágrafo único. O número funcional desƟna-se exclusivamente à comunicação insƟtucional, 
devendo observar os princípios da Įnalidade, adequação e necessidade, nos termos da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

Art. 3º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

 

          NATIELLE GAMA                     VILMAR DA FARMÁCIA              SARGENTO MORENO 

RELATORA                                PRESIDENTE                                  VICE-PRESIDENTE 
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